
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

MENSAGEM Nº 69, DE 03 DE JULHO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025   

 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 
desafetar área institucional para bens dominicais, objetivando sua alienação e revoga a Lei Municipal nº 
6.682, de 30 de março de 2021. 

Através da Lei Municipal nº 6.682, de 30 de março de 2021, o Município desafetou 
uma área de 10.054,30m²; objetivando sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo visando a 
construção de uma Unidade Escolar. Passados mais de 04 (quatro) anos o Estado não iniciou as obras, 
devido a falta de recursos financeiros. 

No entanto, atualmente na área da Educação, o Governo de São Paulo trabalha com 
projetos de parceria público-privada (PPP) para construção de unidades escolares de forma a atender 
estudantes nos ensinos fundamental e médio.  

Por essa razão se faz necessária a alienação da área em questão, que 
obrigatoriamente deverá ser destinada exclusivamente para construção de equipamento público, de 
forma a atender este novo formato de parceria público privada instituído pelo Estado de São Paulo. 

Por todos estes motivos, se justifica o Projeto de Lei ora enviado, esperando contar 
com a sua aprovação pelos nobres Vereadores.  

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração.  

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2025 

(Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo a desafetar de 
área institucional para bem dominical, área urbana que 
especifica, objetivando sua alienação e dá outras 
providencias) 

 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de área institucional para bem 
dominical, área urbana que especifica, objetivando sua alienação, com as seguintes medidas e 
confrontações: 

Cadastro Municipal: NO.22.14.02.24 — Área Institucional III 

(Equipamento Comunitário); 

Matrícula: nº 64.077 — Item “J” e 

Área: 10.054,30m²; 

Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga 

ROTEIRO 

“Um terreno situado na Rua Profª Elaine Cristina Coletti Pessoa — Lado par, constituído de Lote 24 

— Cadastro NO.22.14.02.24, no Loteamento: “Parque Vida Nova Votuporanga II” em Votuporanga/SP, 
com o seguinte roteiro: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento da Rua Profª Elaine Cristina 
Coletti Pessoa com a Viela Sanitária VI, daí segue em linha reta numa distância de 108,03 metros, 

confrontando com a Viela Sanitária VI, até outro ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta numa 

distância de 96,44 metros, confrontando com: LOTE 01 — Cadastro NO.22.14.02.01, LOTE 02 — 

Cadastro NO.22.14.02.02, LOTE 03 —Cadastro NO.22.14.02.03, LOTE 04 — Cadastro NO.22.14.02.04,  

LOTE 05 — Cadastro NO.22.14.02.05, LOTE 06 —Cadastro NO.22.14.02.06, LOTE 07 — Cadastro 

NO.22.14.02.07, LOTE 08- Cadastro NO.22.14.02.08 , LOTE 09 — Cadastro NO.22.14.02.09 e LOTE 10 —
Cadastro NO.22.14.02.10, até outro ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 

112,32 metros, confrontando com: LOTE 12 — Cadastro NO.22.14.02.12, LOTE 13 - Cadastro 

NO.22.14.02.13, LOTE 14 -Cadastro NO.22.14.02.14, LOTE 15 — Cadastro NO.22.14.02.15, LOTE 16 – 

Cadastro N0.221402.16, LOTE 17 — Cadastro NO.22.14.02.17, LOTE 18 — Cadastro NO.22.14.02.18, 

LOTE 19 — Cadastro NO.22.14.02.19, LOTE 20 – Cadastro NO.22.14.02.20, LOTE 21 — Cadastro 

NO.22.14.02.21, LOTE 22 — Cadastro NO.22.14.02.22 e LOTE 23- Cadastro NO.22.14.02.23, até outro 

ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 71,21 metros, pelo alinhamento da 

Rua Profª Elaine Cristina Coletti Pessoa, até outro ponto; daí deflete à direita e segue em linha reta 

numa distância de 7,07 metros, pelo alinhamento da Rua Profª Elaine Cristina Coletti Pessoa, até outro 

ponto; e finalmente, defletindo à esquerda, segue em linha reta numa distância de 7,86 metros, pelo 

alinhamento da Rua Profª Elaine Cristina Coletti Pessoa, até o ponto inicial da descrição, fechando uma 

área de 10.054,30 metros quadrados, área esta que será cadastrada sob o número NO.22.14.02.24 e 

destinada como Área Institucional III (Equipamento Comunitário).” 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
0E

-E
A

C
8-

5B
A

C
-9

22
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
0E

-E
A

C
8-

5B
A

C
-9

22
5



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Art. 2º A alienação será feita mediante venda através de licitação, na modalidade 
leilão, por preço nunca inferior ao da avaliação, nos termos do artigo 76, I, da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Art. 3º - Obrigatoriamente a área em questão deverá ser destinada exclusivamente 
para construção de um equipamento público, sob pena de reversão do imóvel ao Patrimônio do 
Município. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas com os 
recursos previstos nas dotações consignadas no orçamento anual, complementadas se 
necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 6.682, de 30 de março de 2021.    

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de julho de 2025. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A0E-EAC8-5BAC-9225

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 03/07/2025 11:37:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/5A0E-EAC8-5BAC-9225

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/5A0E-EAC8-5BAC-9225

